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3NT. IS (') 
111."10 e Ex."1" Sr.— Pinai monte para que de hum a 

vez possão cessar todas estas questões, que nascem 
da falta de demarcação desta Capitania, exporei a 
Y. Ex.1 1 o meu sentir a este respeito, discorrendo 
pelas noticias que tenho alcançado do muito que tenho 
lidado sobre este ponto. 

Primeiramente a devizâo desta Capitania, a princi-
piaria eu da Villa de Santos, discorrendo parti o 
Norte até o Cabo do (Jayunisú (2), que fica alem da 
Villa de Ubatuba, deixando de fora para o Bio de 
Janeiro todas as terras que tição da outra parte, como 
são as Villas de Paraty e Ilha Grande, que perten-
cem a esta Capitania pela divizào que S. Mg. c fez 
no tempo tpie mandou para ella o seu primeiro Go-
vernador proprio Rodrigo Cezar de Menezes, assigna-
lando-lbe para o seu Governo a dita Villa pelo 
Alvará de 2 de Dezembro de 1720, porquanto a re-
ferida Villa, e a da Ilha Grande tição mais próprias 
para o Rio de Janeiro por lhe ser menos detilcultozo 
o recurso, podendo navegar por dentro da grande 
Enseada até a Sapetiba (3), de onde vão com muita 
facilidade á aquella Capital, e pelo contrario com dif-
iculdade podem vir a esta pelo que lhes hé deficil 
dobrarem o Cabo, o que não podem fazer em muitas 
oceaziões sem ser em embarações grandes, por cuja 

(') Esta carta ja foi pub l i cada no vol . X I referente as Divisas de 
'j- Paulo a Minas; vai aqu i reproduz ida para completar a correspon-
dência de D. Lu iz Anton io . 

. ('") Fica a sueste de Paratv e pertence l ioje ao Es tado do R i o de 

Janeiro. ' 
l Entre Paraty e Rio de Jane i ro lia u m mar inter ior quas i fecha-

y l)L>'°s cabos de Cairossú e Joa t i nga , I l h a G rande e Rest inga de 
iaramba ia , que offerece navegação segura; neste mar interior estão Det'K°ltUS d e l' a r , , ty- Mambucabá , Angra dos Reis, Maugara t i ba e Se-

<Y , u deste u l t imo seguia o c am inho por terra para o Rio. pela 
•>s a por Guara t i ba e Jacarepaguá , ou in ter iormente por Santa Cruz , 
«ea iengo e Sapopemba . N . d a l i . 
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cauza requererão os da Villa de Paraty, que pudes-
sem seguir os seus pleitos eiveis no Rio de Janeiro, 
o que lhe foi concedido pela Provizão de 16 de Ja-
neiro de 1726, como tãobem o ficarem sujeitos á 
aquella Capital; porem sempre os dizimos ficarão se 
rematando por esta Provedoria. 

Subindo o Cabo do Cayrussú, e passando a serra 
da Mantiqueira temos as divizões entro esta Capitania, 
e a de Minas Geraes, que a V. Ex.'1 expuz o anno 
preterito, sendo a primeira, e melhor de todas a que 
se expõem em huma carta de 10 de Janeiro de 1747, 
que vay junta a mesma conta marcada com a letra 
— Z — em a qual se louva a demarcação que divide 
esta Capitania pela cachoeira grande. Boa Vista até o 
Rio Grande, estreitando-se mais esta divizão pode ser 
pelo Bio Verde, o estreitando ainda mais pelo Rio 
Sapucahg, do qual não pode passar sem que se sigão 
os prejuízos, que a V. Ex. a tenho apontado em a 
sobredita conta o seus Documentos. 

Pela parte que confina com Goyaz hé muito boa 
divizão o Rio Grande. ('). 

Porem tanto que o dito Rio deixa a Fronteira de 
(íoyaz deve pertencer a S. Paulo todo o Certão que 
fica do Rio Pardo para baixo aberto sem limites ( 2) 
ato o Rio da Prata para que se estenda esta ('api-
tania tudo quanto pudor para aquella parte, sem a 
deficuldade de encontrar nas Jurisdições Eccleziasticas 

') O Rio-Grande só servira de l im i te entre 8. Pau lo e Goyaz quando 

o triangulo mineiro pertencia a S. Paulo 

(») E ' dilAeil ile ser en tend ida esta proposição de D. Lu iz Anton io . 

O Rio Pardo á que se refere é o R io Pardo que vem do sertão de 

C a m a p u a m desaguar na margem direita <lo Paraná mu i t o aba ixo da 

barra do Tietê ; e todo o sertão abaixo sem limite parece (pie deve 

comprehender somente o territorio brazi leiro da ma rgem esquerda 

do Paraná, territorio que não desce até o Rio da Prata. Aba ixo do 

Rio-Pardo, ao poente do R io Paraná só t í nhamos direito aos Campos 

da Vaccaria até Ygua t emy e este direito era a inda contestado pelos 

espanhóes. 

iY. da R. 
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as duvidas que certamente hade encontrar se não 
houver esta declaração, porque se houverem de esta-
belecer Parochos para os Gentios destes Certões, dirá 
o Bispo do Rio de Janeiro que tudo o que passa 
alem do Paraná pertence a Goyaz, e por consequência 
a elle, e ex ahy temos infinitas duvidas e demoras. 

Emquanto aos Certões do Sul da Serra do Mar 
para cima deve servir-lhe de diviza o Bio das Pelo-
tas pelos motivos, que em outras contas pondererei a 
V. Ex. a ( d e que só neste Rio pelas suas escan-
brozas rebanceyras e rapida corrente, se pode fazer 
barreira aos índios de Missões, porque passado elle 
são campanhas abertas e continuadas te as mesmas 
Missões, cujas campanhas de nenhuma sorte podem 
vir defender os de Viamão, tanto porque lhe fica 
muito longe, como porque se lhe podem meter facil-
mente em meyo os ditos índios, e cortarem toda a 
eõmonicação (pie lia de S. Paulo para aquelle Conti-
nente de cima da Serra (2) 

Pelo que toca a divizão da Serra do Mar pitra 
bayxo pela parte da Marinha pode estender-se a sua 
jurisdição té o Rio Tibagy; tanto no Secular como 
110 Eccleziastico pelo motivo de lhes ficar o recurso 
mais fácil para a Villa de Paranaguá, e daquella a 
esta Cidade, aonde podem vir por terra, ou em ca-
noinhas seguindo a costa, e as voltas dos Pios, (pie 
parece já dispoz a natureza a esse fim ( 3); e pelo con-

( ' ) Kst.il pub l i cação n ão se^jue a o rdem chrono log ica . O manusc r i p t o 

(lesto l ivro está es t ragad iss imo por traças e atjua, e t r a t amos de sal 

vai o publ icando-o depressa e fazendo as copias com aux i l i o do mi-

croscópio e de re-agentes ch imicos . 

(.") As Missões estão a q u é m do rio Pelotas ou U r uguay , o po r t an to 

este rio n ã o pod i a servir de barreira para de fender a Cap i t an i a de 8. 

Pau lo contra os Í nd i os das Missões. O l a con i smo de 1). I .u iz A n t o n i o 

torna obscuro o seu pensamen to . 

(' ; A q u i está ou t ro p en s amen t o obscuro. Pois si as d iv isas de >S. 

1'aulo dev i am se en tender de Goyaz pelo rio B a r â n á aba i xo ( i n c l u i ndo 

entre tanto Ca t n apuam e Y g u a t e m y ) até as Missões, o R i o Pe lo tas e o 

mar , segue-se que todo o Con t i nen te de San ta Ca t h a r i n a e o actua l 
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trurio lhes fica penozissimo recorrerem ao Rio de Ja-
neiro, aonde não podem ir senão embarcando-se para 
Santa-Catharina, e allv esperarem embarcações grandes 
para poderem fazer a dificultoza viagem do mar grosso, 
que ha da dita Ilha ao Rio de Janeiro, do que re-
zulta sugeitarem-se aquelles Povos antes a padecer 
tudo do que fazerem huma viagem destas, para que 
não tem meyos. 

Isto hé o que eu alcanço a respeito da demarcação 
que eu fizera desta Capitania, e a ponho na prezen-
ça de V. Ex." para que, parecendo-lhe, mande exa-
minar o meu voto, e rezolva nesta matéria o que for 
servido.—Deos G. e a V. Ex." S. Paulo 9 de Mayo 
de 1768.—111.m o e E x . m o S. r Condo de Oeyras.—I)om 
Luiz Antonio de Souza. 

3V. ZLO 
I l l . m o e E x . m o Snr: O terrível mal de S. Lazaro, 

que com grande força se principiava a declarar nesta 
Capitania, vav diminuindo ao presente depois que lhe 
dei a providencia de separai- os doentes em todas as 
villas, e rogar ao Reverendo Vigário Capitular que 
ordenasse presses publicas em todas as Preguezias da 
Capitania, o que promptamente executou. 

Também eu tinha determinado fazer hum Lazareto 
na Parnahyba, e instituir pedidores em todas as 
Preguezias para recolherem as esmolas, o que não 
continue}7 por não ser já tão necessário por se ter 
applacado mais este assoute por estas partes. 

Seguio-se huma geral epidemia de Ttiricias, de que 
não ficou pessoa izenta, que ou mais ou menos a não 
sentisse; falescerão desta doença muitas pessoas, e 
Estado do Paraná dev i am pertencer a capi tania de S. Pau lo ; e, por 

tanto, estas divizas ir iam de Paraguaná á Y g u a t e m y e C a m a p u a m c 

não pod i am tiear l im i tados i>elo rio Tibagy, como pretend ia o capi-tão-general. N. da R. 
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